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SUMARIO — PROCESSO C-409/95 

O artigo 2.°, n.°s 1 e 4, da Directiva 76/207, 
relativa à concretização do princípio da 
igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres no que se refere ao acesso ao 
emprego, à formação e promoção profissio
nais, e às condições de trabalho, não se opõe 
a uma norma nacional que obriga, em situ
ação de igualdade de qualificações dos candi
datos de sexo diferente quanto à sua aptidão, 
à sua competência e às suas prestações pro
fissionais, a promover prioritariamente os 
candidatos femininos nos sectores de activi
dade do serviço público em que as mulheres 
são menos numerosas do que os homens ao 
nível do posto considerado, excepto se pre
dominarem razões inerentes à pessoa de um 
candidato masculino que justifiquem a sua 
preferência, desde que: 

— a norma garanta, em cada caso individual, 
aos candidatos masculinos com qualifi
cação igual à dos candidatos femininos 
que as candidaturas são objecto de uma 
apreciação objectiva que tenha em conta 
todos os critérios relativos à pessoa dos 
candidatos e afaste a prioridade conce
dida aos candidatos femininos, quando 
um ou vários desses critérios derem pre
ferência ao candidato masculino, e 

— estes critérios não sejam discriminatórios 
relativamente aos candidatos femininos. 
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